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LEI N° 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004

Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar - PNATE e o Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos
financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o
art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá
outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos
recursos repassados à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, pelos Conselhos previstos no art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.424, de 24
de dezembro de 1996.

§ 1º Fica vedado ao FNDE proceder ao repasse dos recursos dos Programas a que se refere
o caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu
Conselho Deliberativo, comunicando o fato ao Poder Legislativo respectivo, quando esses entes:

I - utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para execução dos
Programas; ou

II - apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo estabelecidos.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-estrutura necessária à

execução plena das competências dos Conselhos a que se refere o caput deste artigo.
§ 3º Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a execução do

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e
Adultos, podendo, para tanto, requisitar do Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios os dados, informações e documentos relacionados à utilização dos recursos transferidos.

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do
total dos recursos recebidos à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, na forma e prazo a serem definidos em regulamentação
do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 1º A prestação de contas dos Programas a que se refere o caput deste artigo será
apresentada ao respectivo Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 2º Os Conselhos a que se refere o art. 5º desta Lei analisarão a prestação de contas e
encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira dos recursos
repassados à conta dos Programas, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos
transferidos.

§ 3º O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos ou
declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato,
responderá civil, penal e administrativamente.

§ 4º Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os comprovantes
de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, serão mantidos
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em seus arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos,
a contar da data da aprovação da prestação de contas do FNDE pelo Tribunal de Contas da União.
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§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a documentação
referida no § 4º deste artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal e aos Conselhos previstos no art. 5º desta Lei, sempre
que solicitado, bem como divulgar seus dados e informações de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de
dezembro de 1998.
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